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Ao 

ILMO. SR. PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

LAMBARI – MG 

  

REF: PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2015  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2015 

  

 CLARO S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Flórida, 1.970, Cidade 

Monções, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 

40.432.544/0001-47, prestadora do Serviço Móvel Pessoal – SMP, de Serviço de 

Comunicação Multimídia – SCM e do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, nas 

modalidades Local, Longa Distância Nacional e Internacional, de Serviço de Acesso 

Condicionado – SeAC; em todo território nacional, sendo Incorporadora e Sucessora de 

Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. – EMBRATEL e de NET Serviços de 

Comunicações S.A., conforme Ato de nº 10.444, de 30/12/2014 da Anatel; de NIRE nº. 

35.300.145.801, doravante denominada simplesmente CLARO, por seu representante 

infra-assinado, vem, respeitosamente, com fundamento no art. 41, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.666/93, no art. 12 do Decreto nº 3.555/00, que regulamentou o pregão, e na Lei nº 

10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, em razão de 

ilegalidades constantes daquele instrumento convocatório, conforme exposto nas anexas 

razões de impugnação. 

 

A Impugnante requer, em face da natureza das ilegalidades e vícios graves ora 

apontados, seja a presente impugnação recebida no efeito suspensivo, e que após 

regularmente processada seja-lhe dado provimento, para os fins de se anular o Edital 

impugnado, na forma do art. 49 da Lei n. 8.666/93. 

 

Lambari/MG, 13 de maio de 2015. 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 

____________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2015  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2015 

 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LAMBARI – MG 

 

IMPUGNANTE: CLARO S.A. 

 

I. DO PRAZO PARA IMPUGNAR 

 

Nos termos do art. 12, do Decreto nº 3.555/2000, até dois (2) dias antes da data 

fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório do Pregão Presencial n° 011/2015: 

 

“Art. 12.  Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão.” 

 

Como a data marcada abertura da sessão pública é o dia 19 de maio de 2015, 

TEMPESTIVA a presente Impugnação protocolada nesta data. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

 Por meio do PREGÃO em referência, o SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO DE LAMBARI – MG divulgou o seu interesse na contratação de empresa 

especializada para prestação de Serviços de Telecomunicações conforme descrição do 

objeto da licitação: 

 

“2.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial a contratação de empresa 

para prestação de serviços de telefonia móvel, SMP (Serviço Móvel Pessoal), com 

o fornecimento de 15 (quinze) aparelhos novos, de acesso móvel pós-pagos, em 

regime de comodato, de acordo com as especificações constantes do Anexo VII.” 

 

Previu-se, neste Edital, que a entrega dos Envelopes contendo proposta comercial 

e documentação de habilitação será feita no dia 19 de maio de 2015, quando se dará 
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início ao processamento do presente certame. 

 

Todavia, uma vez conhecido dito edital, nele foram verificadas ilegalidades 

insanáveis, violadoras do disposto nos artigos 3o., 4o., 6o., 7o., 29 e 40 da Lei de Licitações, 

que asseguram a todos os interessados em participar de certames públicos “o direito 

público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesta Lei (...)”. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que o 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LAMBARI – MG, por meio do seu 

Pregoeiro, tem o incontestável poder-dever de suspender o procedimento licitatório em 

questão, em razão das ilegalidades neste constatadas, e, por via de conseqüência, 

determinar sua correção, sob pena de sua ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei 

de Licitação. 

 

A ilegalidade e irregularidade ora verificada serão, pontualmente, examinadas a 

seguir, sendo certo que sua natureza insanável impõe a suspensão imediata do presente 

certame, para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de 

participar de licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela 

observância dos princípios consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe 

serve de sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 – DA COBERTURA 

 

Compete destacar que este Ilustre Órgão não informa especificamente os pontos 

da cidade para o qual deseja cobertura, sendo certo que a cobertura atual na cidade é 

GPRS/EDGE e 3G, conforme abaixo: 

 

COD 
IBGE 

CN REGIAO UF MUNICIPIO VOZ 2G FREQ 3G 
DATA 

LIBERACAO 
3G 

FREQ 4G 
DATA 

LIBERACAO 
4G 

FREQ POPULAÇÃO RANGE 

3137809 35 
CLARO 

MG 
MG Lambari Coberto 

GPRS
/ 

EDGE 
  Coberto 24-fev-11   Não     

20453 10K-30K 

 

Desta forma, para que se atenda aos princípios da impessoalidade, igualdade, 

permeando a competição e a realização da melhor oferta para a Administração, é de 

extrema importância a retificação do presente instrumento convocatório, para que seja 
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determinado os locais que realmente necessitam de cobertura do Serviço Móvel Pessoal 

(SMP), estabelecendo um limite mínimo de área a ser coberta pelas operadoras, como por 

exemplo, de 70 a 80 por cento das localidades. 

 

2 – DO FORNECIMENTO DE APARELHOS DUAL CHIP 

 

Cabe ressaltarmos que o aparelho dual chip, conforme exigido no Edital limita a 

participação dos licitantes, devido à reduzida oferta do aparelho, conforme preconiza a 

ANATEL, visto que resta disponível no mercado poucos modelos, e mesmo porque esses 

modelos são disponibilizados para a „venda‟ no Mercado de Varejo, e não para o Mercado 

Corporativo, em especial para a cessão em comodato. 

 

 O universo de aparelhos ofertados no mercado é de extrema grandeza, obrigando 

as operadoras a concentrarem seus estoques nos modelos que melhor reflitam o desejo de 

consumo dos usuários e tragam uma relação custo x beneficio compatível com os preços 

ofertados ao mercado. Assim, a exigência editalícia prejudica a competição no certame e 

cerceia as operadoras quanto à possibilidade de ofertarem modelos que melhor se 

adequem ao uso corporativo, em cessão de comodato, objeto este da licitação supracitada. 

 

Nesta esteira, solicitamos a desobrigação da apresentação do modelo „dual chip‟, 

permitindo o fornecimento de aparelhos que venham embarcados com somente 01 (um) 

sim card.  O provimento das nossas alegações contribuirá para uma maior competitividade 

do certame,  resultando em maior economia para o erário e excelência nos serviços 

prestados. 

 

Todos os aparelhos fornecidos para prestação do SMP – Serviço Móvel Pessoal 

devem ser homologados na Anatel, para que tenhamos o fiel cumprimento das Resoluções 

477/2007 – Regulamenta o SMP e 317/2007 – Estabelece o Plano Geral de Metas de 

Qualidade, que as Operadoras são obrigadas a cumprir, em especial a Resolução nº 242, 

de 30 de novembro de 2000, que trata da Certificação e Homologação de Produtos para 

Telecomunicações.  
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Assim, esta exigência cerceia a participação das empresas de telecomunicação 

móvel no certame, direcionando e viciando o edital. Nesta vertente, o instrumento 

convocatório compromete a competitividade do certame e viola o princípio da Igualdade, 

Impessoalidade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

E, a Lei de Licitações, Lei Federal 8666/93 estabeleceu limites para a 

Administração prover o processo licitatório:  

 

“Art. 3
o
 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

 

§ 1
o
 É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato; (...)” 

 

 A igualdade na licitação significa que todos os interessados em contratar com a 

Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça 

vantagem não extensiva a outro. O princípio da igualdade está intimamente ligado ao 

princípio da impessoalidade, pois oferece igual oportunidade a todos a Administração 

estará oferecendo também tratamento impessoal. 

 

 Como se sabe, o princípio do interesse público deve nortear os atos da 

Administração. Dessa forma, não se pode admitir que interesses particulares se 

sobreponham aos públicos, pois isso representaria desvio de finalidade, o que não pode se 

admitir.  

 

Diogenes Gasparini assim entende sobre o desvio de finalidade: 
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“O desvio de finalidade e o excesso de poder são defeitos do ato, em face da 

legalidade, que se submetem a regimes diferentes. Ocorre desvio de finalidade 

quando o agente exerce sua competência para alcançar fim diverso do interesse 

público. Vale dizer: o agente público que somente pode praticar ato ou agir voltado 

para o interesse público acaba por praticar ato ou atuar para satisfazer a um interesse 

privado. (...) Nessas hipóteses costuma-se dizer que o desvio de finalidade é genérico: 

o interesse passa de público para particular. 

(...) 

No desvio de finalidade o ato administrativo é ilegal por inteiro. Não há como aproveitá-

lo. É ato nulo e, como tal, é assim entendido pela doutrina e pela jurisprudência.” 

(GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. Editora Saraiva: São Paulo, 2012. 17ª 

Edição. págs. 196 e 197) 

 

Tais princípios garantem ao administrador e aos administrados que as regras 

traçadas para o procedimento licitatório sejam fielmente seguidas por todos. Se a regra 

fixada não for respeitada ou caso encontre-se viciada, o procedimento se torna inválido e 

suscetível de correção na via administrativa ou judicial.  

 

Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal Justen Filho, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 

onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de 

serem as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas 

a se proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade 

primordial de todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no 

seguinte sentido:  

 

 “ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EDITAL. 1. As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo que, 

sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 

possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim de 

que seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa (...). 4. 

Segurança concedida.” (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 10/08/1998, g.n.) 

http://www.claro.com.br/


CLARO S.A.  
Rua Flórida, 1.970 
Cidade Monções – CEP: 04.665-001 
São Paulo, SP – Brasil  
CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Inscrição Estadual: 114.814.878.119 
Inscrição Municipal: 2.498.616-0 

www.claro.com.br 

 

7 

 

 “A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de licitantes. 

Quanto mais propostas houverem, maior será a chance de um bom negócio. Por isto, 

os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, para abater 

concorrentes.” (STJ. Mandado de Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 02, g.n.) 

 

Outrossim, a ação do administrador em detrimento do aumento da competitividade, 

com a inclusão de exigências imotivadas no Edital, e, consequentemente do interesse 

público, e em prol de interesses particulares também represente violação ao dever de 

probidade. Em relação a esse dever, Diogenes Gasparini ensina que: 

 

“3. Dever de probidade 

Esse deve impõe ao agente público o desempenho de suas atribuições sob pautas que 

indicam atitudes retas, leais, justas e honestas, notas marcantes da integridade do 

caráter do homem. É nesse sentido do reto, do leal, do justo e do honesto que deve 

orientar-se o agente público no desempenho do cargo, função ou emprego junto ao 

Estado ou entidade por ele criada, sob pena de ilegitimidade de suas ações. O 

administrador, em obediência a essa orientação, deve buscar o melhor para a 

Administração Pública. Assim, entre duas opções permitidas pela lei, deve o agente 

escolher a mais vantajosa, a melhor. Do mesmo modo pensam Lúcia Valle 

Figueiredo e Sérgio Ferraz (Dispensa de licitação, cit., 1980, p.92). Para esses 

renomados autores „a probidade administrativa exige que a Administração procure 

fazer o melhor negócio para o Erário‟. 

(...) 

„O dever de probidade‟, diz Hely Lopes Meirelles (Direito administrativo, cit., p. 105), 

„está constitucionalmente integrado na conduta do administrador público, como 

elemento necessário à legitimidade de seus atos‟. Com efeito, é crime de 

responsabilidade o ato do Presidente que atentar contra „a probidade na administração‟ 

(CF, art. 85, V). (...)” (GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. Editora Saraiva: 

São Paulo, 2012. 17ª Edição. págs. 205 e 206) 

 

 Já, Marçal Justen Filho leciona, a respeito dos princípios da moralidade e 

probidade, que: 

 

“2.5) Os princípios da moralidade e da probidade 

(...) 
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Ainda quando as expressões não tenham significação precisa, a „moralidade‟ abarcaria 

a „probidade‟. A utilização cumulativa das expressões não representa conceitos 

diversos. 

(...) 

É vedado ao administrador superpor um interesse particular (próprio ou de terceiro) 

ao interesse coletivo. Diante de conflito de interesses, o administrador deve sempre 

agir com lealdade para com o interesse coletivo. A moralidade e a probidade acarretam 

a impossibilidade de vantagens pessoais serem extraídas pelo administrador. Por igual, 

estão proibidas vantagens ou prejuízos decorrentes de preferências pessoais dos 

titulares de funções públicas. Mesmo que não retirem, direta ou indiretamente, qualquer 

benefício, os administradores praticam atos inválidos quando interferem no destino da 

licitação para beneficiar ou prejudicar concorrente(...)” (JUSTEN FILHO, Marçal. 

Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Editora Dialética: São 

Paulo, 2008. 12ª Edição. págs. 72 e 73) 

 

Ora, a Administração deseja contratar serviços de telecomunicações, em especial o 

Serviço Móvel Pessoal – SMP, e agregada à prestação dos serviços impõe lhe seja 

entregue equipamentos móveis, denominados aparelhos celulares, em CESSÃO DE 

COMODATO, ou seja, os equipamentos são de propriedade da Operadora a ser 

contratada que irá fornecer os serviços licitados, e ainda que tais aparelhos possuam 

característica de „slots‟ para dois SIM Cards.  

 

Os equipamentos serão utilizados pelos Agentes Públicos para fruição de serviços 

legalmente contratados e também para serviços que não se submeteram a licitação? E 

pior: para interesse que não seja o público, e ainda em equipamentos cedidos em 

comodato por terceiros? A Administração deseja obter vantagem pessoal na Contratação 

Pública? No mínimo questionável perante os órgãos de controle interno e externo. A 

Licitação, neste caso, não teria o condão de atender ao interesse público, mas o privado 

do Administrador? 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços 

mais convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a 

Administração Pública deverá buscar um edital equânime e condizente com as 

disponibilidades do mercado de telecomunicações, não favorecendo interesse privado do 
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Agente Público, não se deve „mesclar‟ a rés publica e a privada, e benefícios que podem 

ser adquiridos em patrimônio de terceiros – no caso os aparelhos cedidos em comodato 

 

Ainda e não menos importante: ao determinar a contratação de equipamentos de 

custo mais elevado, por serem „dual chip‟, a Administração encarece o custo final da 

equação econômico-financeira para atendimento de uma suposta funcionalidade que 

atenderá Interesse Privado do Administrador. Também: a escolha de dual chip também 

afasta a competição, e assim torna o preço a ser pago mais elevado, e novamente o 

interesse privado prepondera. Seria essa a situação a ser avaliada em Tomada de Contas 

futura? Estaria revestida a contratação de probidade necessária? 

 

Adicionalmente, seguem abaixo decisões do Tribunal de Contas da União que 

reforçam a necessidade de se respeitar o dever de probidade e condenam a inclusão de 

exigências desnecessárias e imotivadas nos Editais: 

 

“qualquer situação que não esteja prevista na lei, mas que viole o dever de probidade 

imposto a todos os agentes públicos ou pessoa investida desta qualidade deve ser 

proibida, por ser incompatível com os princípios constitucionais da impessoalidade e da 

moralidade.” (trecho do voto condutor do Acórdão 1170/2010-Plenário)  

 

“Na Concorrência Sesc/Senac 01/2010 (Produção de programas e spots para rádio – 

peça 21), exigiu-se (...) que a licitante produzisse um programa de rádio, com tema 

definido pelo Senac, para fins de avaliação técnica (peça 21, p. 17-18).  Não há, no 

procedimento licitatório, justificativa que demonstrasse a imprescindibilidade da 

produção de um programa de rádio para a seleção da melhor proposta, inclusive tendo-

se em conta as demais exigências do edital. Além disso, no item „Recursos Técnicos‟, o 

edital estabeleceu que a empresa deveria possuir estrutura própria na cidade do Rio de 

Janeiro, como instalações, equipamento, estúdios de gravação e reprodução e pessoal  

técnico, considerados essenciais para o cumprimento do objeto (peça 21, p. 17). 

Esse conjunto de exigências da Concorrência Sesc/Senac 01/2010 onerou e restringiu 

a participação de licitantes, afastando potenciais competidores do certame. No 

presente caso, se observou, inclusive, que apenas uma empresa participou da 

licitação, conforme registrado na Ata da Reunião para recebimento dos documentos de 

habilitação (peça 21, p. 26).  

 

http://www.claro.com.br/


CLARO S.A.  
Rua Flórida, 1.970 
Cidade Monções – CEP: 04.665-001 
São Paulo, SP – Brasil  
CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Inscrição Estadual: 114.814.878.119 
Inscrição Municipal: 2.498.616-0 

www.claro.com.br 

 

10 

Por fim, na Concorrência Senac 012/2010 (...) o edital exigiu que o licitante tivesse 

experiência em produção fotográfica no segmento de educação, de preferência em 

educação profissional (Anexo II do Edital, peça 23, p. 3). No subitem 4.4.2 do edital 

(peça 23, p. 9), há previsão de que a empresa deveria ter, no mínimo, 3 (três) anos de 

atuação no setor de fotografia digital, bem como possuir estúdio localizado no 

Município do Rio de Janeiro. Apenas três empresas se interessaram pela concorrência. 

Observou-se que as exigências do edital restringiram a competição e impediram que o 

Senac pudesse escolher a proposta mais vantajosa, com risco de contratação de 

serviço com preço superior ao mercado. As exigências foram excessivas e 

desnecessárias, uma vez que não há complexidade para o serviço de produção de 

banco de imagens, nem justificativa para limitar a participação a empresas sediadas 

somente no município do Rio de Janeiro. 

A inserção nos editais de exigências restritivas e a imposição de custos desnecessários 

prejudicaram a participação nos certames mencionados, podendo ter acarretado, 

inclusive, a não seleção da proposta mais vantajosa às entidades. Dessa forma, houve 

desrespeito ao art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc/Senac e ao 

princípio da isonomia.  

(...) 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da auditoria realizada no Serviço Social do 

Comércio – Sesc e no Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, no 

período de 17 a 28/9/2012, tendo como propósito analisar processos licitatórios e os 

respectivos contratos de aquisição de bens ou prestação de serviços. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

(...) 

9.2.1. abstenham-se de incluir nos instrumentos convocatórios critérios 

restritivos, tais como a imposição de custos aos licitantes e a obrigação de que 

possuam escritório ou estrutura física na cidade onde vai ser prestado o serviço, sem 

justificativas para a imprescindibilidade de tais exigências para o cumprimento do 

objeto, identificadas nos Editais dos Convites Sesc ns. 08/0010 e 10/0011, das 

Concorrências Senac ns. 02/2010 e 012/2010, da Concorrência Sesc/Senac n. 

01/2010, e do Convite Senac n. 15/2011, de modo a dar cumprimento ao disposto no 

art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc/Senac e à jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União, consubstanciada nos Acórdãos ns. 354/2008, 168/2009, 

1.745/2009, 885/2011 e 1.028/2011, todos do Plenário, Acórdão n. 6.233/2009 – 1ª 
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Câmara, e os Acórdãos ns. 3.966/2009, 4.300/2009 e 2.796/2011, todos da 2ª 

Câmara;” (ACÓRDÃO 0769/2013 ATA 11 – PLENÁRIO, de 03/04/2013) 

 

Nesta égide, se faz necessário, para que não se afronte os princípios e normas 

atinentes à matéria, a correção da ilegalidade descrita acima, para permitir a participação 

de todas as operadoras no certame retirando a exigência de fornecimento de equipamento 

móvel, em Cessão de Comodato, com característica de „dual chip‟. 

 

Pelo exposto, é medida de justeza e de atendimento aos preceitos legais a 

presente impugnação, buscando a clareza e objetividade do edital, permitindo a 

participação de todos com igualdade. 

 

3 – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

“3.2. Não poderá participar da presente licitação empresa:  

3.2.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração;” 

 

Em relação às exigências grifadas no item acima, gostaríamos de tecer os 

seguintes esclarecimentos: 

 

A aplicação da penalidade de suspensão é exclusivamente no âmbito de 

determinado Órgão, mesmo porque a penalidade está amparada no artigo 87 inciso III da 

Lei 8.666/93. Diferente da declaração de inidoneidade, a suspensão é aplicada a 

Administração e não à Administração Pública, como se percebe no dispositivo abaixo 

transcrito:  

 

LEI 8.666/93 

“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
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contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior..” 

 

Saliente-se que esse é o entendimento do recentíssimo do Plenário do Tribunal de 

Contas da União nos acórdãos nº 3.243/2012 (TC 013.294/2011-3); e nº 842/2013 (TC 

006.675/2013-1): 

 

ACÓRDÃO Nº 3243/2012 – TCU – Plenário 

“9.2. determinar à Prefeitura Municipal de Cambé/PR que nas contratações efetuadas 

com recursos federais observe que a sanção prevista no inciso III do art. 87, III, da 

Lei nº 8.666/93 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade 

contratante;” (grifo nosso) 

 

ACÓRDÃO Nº 842/2013 – TCU – Plenário 

“4. Não é demais lembrar que a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no 

sentido de que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz 

efeitos apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 

3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário). Interpretação distinta de tal entendimento 

poderia vir a impedir a participação de empresas que embora tenham sido apenadas 

por órgãos estaduais ou municipais com base na lei do pregão, não estão impedidas de 

participar de licitações no âmbito federal. 

5. Analisadas as razões de justificativas apresentadas pela Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro da Justiça Federal, restou esclarecido que em que pese o edital em tela não 

explicitar que o termo “Administração” constante do item 2.2, “c”, do edital referir-se à 

própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal, os esclarecimentos 

prestados mostram que o entendimento do órgão está em consonância com as 

definições da Lei nº 8.666/93, assim como com o entendimento desta Corte. 

(...) 

9.3. recomendar, nos termos do artigo 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, à 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, em seus futuros editais de 

licitação, especifique que estão impedidas de participar da licitação as empresas que 

tenham sido sancionadas com base no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, somente pela 
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própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal;” (grifo nosso) 

 

Sendo assim, ante ao apontado acima, entendemos que o item ora questionado 

deve ser revisto, para que conste como impedimento de licitar apenas a suspensão com 

este Ilmo. Serviço, seguindo assim os devidos dispositivos legais, já assentados na 

Doutrina e Jurisprudência majoritária. 

 

Fato é que o Artigo 87 da Lei 8.666/93 – dispositivo legal no qual encontram 

fundamento as vedações previstas no Edital – merece destaque ao estabelecer uma 

escala gradativa de gravidade das penalidades. Isso permite ao administrador a 

possibilidade de o fato punível ser apenado adequadamente. Tal escala, revestida de 

razoabilidade e proporcionalidade, parte da sanção de Advertência, passa pela sanção 

pecuniária, abarca a possibilidade de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar tão somente com a Administração que aplicou a sanção, em seu inciso III (é este 

o caso em discussão), culminando com a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública em sua totalidade. 

  

Acerca da extensão dos efeitos da aplicação da penalidade prevista no Art. 87, III 

da Lei 8.666/93 – sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar 

com determinado Órgão da Administração –, extensão esta que se discute quanto à 

interpretação apresentada por este i. Pregoeiro, tem-se a destacar o que nos ensina a 

melhor doutrina administrativista, que trazemos à colação para melhor elucidação da 

avença: 

 

 O Exmo. Desembargador do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro e Professor Jessé Pereira Junior leciona que: 

 

Compreende-se a diversidade de alcance em sistema que institui penalidades em 

gradação, da mais leve (advertência) à mais severa (declaração de inidoneidade). Os 

efeitos da suspensão são restritos ao local que imposta, quanto ao direito de 

licitar e contratar; os efeitos da inidoneidade, a mais gravosa das penalidades 

administrativas previstas na Lei nº 8.666/93, são nacionais, quanto ao mesmo direito de 

licitar e contratar.” (PEREIRA JÚNIOR, Jessé 2009. p. 861). (grifo nosso) 
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 O festejado Professor e Conselheiro do E. Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, Antônio Roque Citadini, nos ensina que: 

  

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é a 

mais grave que pode ser imposta com amplitude a todos os órgãos da Administração, 

não ficando, como no caso da suspensão temporária, restrita ao órgão onde 

ocorreu a irregularidade. (CITADINI, 1999. p. 483). (grifo nosso) 

  

 Este também é o entendimento destacado na obra do saudoso Prof. Hely 

Lopes Meirelles: 

  

A suspensão provisória pode restringir-se ao órgão que a decretou ou referir-

se a uma licitação ou a um tipo de contrato, conforme a extensão da falta que a 

ensejou; o mesmo ocorre em relação à inidoneidade, que só opera efeitos em 

relação à Administração que a declara, pois que, sendo uma restrição a direito, não 

se estende a outras Administrações. Assim, a declaração de inidoneidade feita pela 

União, pelo Estado ou pelo Município só impede as contratações com as entidades 

e órgão de cada uma dessas entidades estatais, e se declarada por repartições 

inferiores só atua no seu âmbito e no de seus órgãos subordinados. (MEIRELLES, 

2010. p. 337). (grifo nosso) 

  

 E para esgotar o entendimento da melhor doutrina administrativista dominante 

acerca do tema, trazemos à colação o que leciona o i. Prof. Carlos Ari Sundfeld, senão 

vejamos: 

  

Silente a lei quanto à abrangência das sanções, deve-se interpretá-la restritiva, não 

ampliativamente, donde a necessidade de aceitar, como correta, a interpretação 

segundo a qual o impedimento de licitar só existe em relação à esfera 

administrativa que tenha imposto a sanção. Adotar posição oposta significaria 

obrigar alguém a deixar de fazer algo sem lei específica que o determine, em confronto 

com o princípio da legalidade, o qual, especificamente em matéria sancionatória, deve 

ser entendido como da estrita legalidade. (SUNDFELD, 2006. p. 239). (grifo nosso) 
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Ainda neste diapasão, cumpre trazer à baila o posicionamento sempre firme e 

concreto do E. Tribunal de Contas da União, corroborando o posicionamento exarado 

acima: 

  

9.3.2. Abstenha-se de restringir, em seus certames, a participação de empresas em 

desfavor das quais tenha sido aplicada, por outros órgãos ou entidades, a pena de 

suspensão temporária prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993; (TCU – Acórdão 

2.617/10 – Segunda Câmara) 

  

A previsão contida em edital de concorrência no sentido de que o impedimento 

de participar de certame em razão de sanção do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 

limita-se às empresas apenadas pela entidade que realiza o certame autoriza a 

classificação de proposta de empresa apenada por outro ente da Administração 

Pública Federal com sanção do citado comando normativo, em face da 

inexistência de entendimento ampliativo por esta Corte sobre a matéria. 

Representação apresentada pela empresa RCM Engenharia e Projetos Ltda. apontou 

supostas irregularidades em concorrências conduzidas pela Universidade Federal do 

Acre – UFAC, que têm por objeto a construção de prédios nos campus da UFAC 

(Concorrências 13, 14 e 15/2011). A autora da representação considerou ilícita sua 

desclassificação desses três certames em razão de, com suporte comando contido no 

art. 87, III, da Lei 8.666/1993, ter sido anteriormente suspensa do direito de licitar e 

contratar pelo Tribunal de Justiça do Acre TJAC. Em sua peça, observou que os editais 

das citadas concorrências continham cláusulas que foram assim lavradas: “2.2 Não 

poderão participar desta Concorrência: (...) 2.2.2  as empresas suspensas de 

contratar com a Universidade Federal do Acre; e 2.2.3 as empresas que foram 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos da punição”. O diretor e o secretário entendem que deve 

prevalecer “a interpretação restritiva” contida nos editais da UFAC e que a pena 

aplicada pelo TJAC não deve afetar as licitações promovidas por aquela Universidade. 

O relator inicia sua análise com o registro de que a matéria sob exame ainda não 

se encontra pacificada neste Tribunal. Ressalta, no entanto, que tal matéria, “ao 

que parece”, estaria pacificada no âmbito do Judiciário, no sentido de que os 

efeitos da decisão de dado ente deveriam ser restringidos àquele Órgão da 

Administração que aplicou a sanção. Informa também, que “a doutrina tende à 

tese que admite a restrição dos efeitos da sanção prevista no inciso III do art. 87 

da Lei 8.666/1993”, e transcreve trecho de ensinamentos de autor renomado, nesse 
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sentido. Ao final, tendo em vista a referida ausência de entendimento uniforme sobre a 

matéria no âmbito desta Corte, conclui: “a preservação do que foi inicialmente 

publicado me parece a melhor solução, ante o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, expresso no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993”. O Tribunal, então, ao 

acolher proposta do relator, decidiu: a) julgar procedente a Representação; b) 

determinar à UFAC que: “adote as medidas necessárias para anular a decisão que 

desclassificou a proposta de preços da empresa RCM Engenharia e Projetos Ltda., no 

âmbito das Concorrências 13, 14 e 15/2011, aproveitando-se os atos até então 

praticados”. Precedente mencionado: Acórdão nº 2.218/2011 - Plenário.  Acórdão n.º 

902/2012-Plenário, TC 000.479/2012-8, rel. Min. José Jorge, 18.4.2012. 

  

No que se refere ao subitem 2.2 do edital, divergem os pareceres da Unidade Técnica 

e do Ministério Público. A solução da divergência reside em saber se a sanção prevista 

no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 - suspensão temporária de participação em 

licitação - abrange tão-somente o órgão que a aplicou ou, por outro lado, se é 

extensível a toda a Administração Pública. 

3. Sobre o tema, compartilho da opinião da SECEX de que a sanção de que se 

trata está adstrita ao órgão que a aplicou, pelas seguintes razões. 

3.1. O art. 87 da Lei n° 8.666/93 estabelece em seus quatro incisos, dispostos em 

uma escala gradativa, as sanções que pode a Administração aplicar ao 

contratrado pela inexecução total ou parcial do contrato. O inciso III prevê a 

'suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos'. Já o inciso IV possibilita a 

aplicação de sanção ainda mais grave, qual seja: a 'declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade'. 

3.2. De imediato, observa-se que o legislador faz distinção entre Administração e 

Administração Pública quando se refere à abrangência das respectivas sanções. 

Desta forma, segundo os referidos dispositivos, o impedimento temporário de 

participar de procedimentos licitatórios está adstrito à Administração, assim 

entendida, pela definição constante do inciso XII do art. 6º do diploma legal em 

comento, como sendo o 'órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente'. Por outro lado, a declaração de 

inidoneidade, por ser de natureza mais grave, estende-se a toda a Administração 

Pública, definida como sendo o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios (art. 6º, inciso XI). Caso desejasse que a punição 
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de suspensão temporária do direito de licitar fosse estendida a toda a 

Administração Pública, certamente o legislador teria expressamente a ela se 

referido no texto legal. Como não o fez, e tratando-se de matéria de natureza 

penal (em sentido amplo), deve-se interpretar o comando normativo de forma 

restritiva. Desse modo, Administração, conforme definido no art. 6º, inciso XII, da Lei 

nº 8.666/93, deve ser entendida como sendo apenas o órgão ou entidade 

contratante que aplicou a penalidade, sob pena de, em se ampliando esse 

conceito, criar-se hipótese não prevista na lei. 

(...) 

E aqui reside justamente o eixo do argumento: entendêssemos nós que a suspensão 

e a inidoneidade, ambas, têm o mesmo âmbito de consequências, e chegaríamos 

ao absurdo de tornar as duas penalidades indiferenciadas. Sim, porque ambas 

possuem uma consequência comum: impedem que o apenado participe de licitação ou 

firme contrato administrativo. Se desconsiderarmos as diferenças de extensão que 

ora sustentamos, perderia o sentido existirem duas penalidades distintas. Afinal 

ambas teriam a mesma finalidade a mesma consequência e o mesmo âmbito de 

abrangência. (DECISÃO Nº 352/98 - TCU – Plenário) (grifos nossos) 

  

Diante do entendimento jurisprudencial e doutrinário acerca da extensão da 

penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, inteligência 

do Art. 87 da Lei 8.666/93, a revisão do entendimento apresentado pelo Edital revestir-se-á 

de razoabilidade e homenageará a ampla competitividade com a obtenção de preços mais 

vantajosos para esta r. Administração. 

 

Pelo exposto, faz a presente impugnação, para que o item 4.2.1 do edital seja 

adequando as normas do ordenamento jurídico Brasileiro e declare como impedimento de 

licitar apenas aquelas empresa que tenham sido suspensas por este Ilmo. Serviço.  

 

4 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

“11.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

comunicação. 

(...) 

11.6. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
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celebrar (assinar) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de 

prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pelo SAAE Lambari, o pregoeiro examinará 

as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor.” 

 

Observe que o prazo para a assinatura do contrato é bastante diminuto. Assim, 

sugerimos um prazo mais dilatado.  

 

 Compete esclarecermos que o presente item foge da normalidade e do usual no 

mercado de telecomunicação, pois o mais comum e razoável é um prazo de pelo menos 

10 (dez) dias úteis. 

 

Sendo assim, prazo tão desproporcional e incomum causa transtorno às 

operadoras, pois logisticamente e administrativamente nem sempre será possível colher a 

assinatura dos signatários das empresas, haja vista, que estes muitas vezes encontram-se 

em Estados diferentes. 

 

 Sendo assim, exigências tão desproporcionais e incomuns causam enorme 

transtorno às operadoras violando, por conseguinte, o princípio da razoabilidade e o da 

proporcionalidade, senão vejamos: 

 

 Segundo a primeira diretriz “a Administração, ao atuar no exercício de discrição, 

terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso 

normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da 

competência exercida 1”. 

 

 Já no que tange ao princípio da proporcionalidade, tem-se a premissa de que é 

necessário “coibir excessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibilidade entre 

os meios e os fins da atuação administrativa, para evitar restrições desnecessárias ou 

                                                 
1
 Giovana Harue Jojima Tavarnaro, in “Princípios do Processo Administrativo”, retirado do site 

http://kplus.cosmo.com.br/materia.asp?co=104&rv=Direito, acessado em 21.09.07. 
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abusivas. (...) Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os fins, vedando-se a 

imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 

estritamente necessárias ao atendimento do interesse público. (grifos nossos) 

 

 Pelo exposto, é medida de razoabilidade e legitimidade que se retifique o presente 

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso. 

 

5 – DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS E PAGAMENTO 

 

MINUTA DO CONTRATO 

“4.2.1. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida, tanto em papel quanto em 

arquivo eletrônico, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu 

vencimento, para que o Gestor do Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo 

problemas, o aceite.” 

 

 Cabe salientarmos que tal item fere a Resolução nº 477, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, que deve ser seguida por todos os usuários de telefonia 

móvel no país, mesmo quando órgãos da Administração Pública. 

 

O art. 44 da Resolução 477 determina os prazos e formas de entrega das faturas 

para a prestação de STM: 

 

“Art. 44. A entrega do documento de cobrança ao Usuário, constituído de 

demonstrativos e faturas dos serviços prestados, deve ocorrer pelo menos 5 

(cinco) dias antes do seu vencimento. 

§1º Os documentos de cobrança devem ser apresentados de maneira clara, explicativa 

indevassável discriminando o tipo e a quantidade de cada serviço prestado ao Usuário. 

§2º A prestadora pode lançar no documento de cobrança, desde que de forma clara e 

explícita, os valores devidos em função da exploração de serviços de valor adicionado, 

bem como de outras comodidades ou facilidades relacionadas com o serviço 

autorizado. 

§3º A inclusão, na cobrança, de qualquer valor devido que não decorra da prestação de 

serviços de telecomunicações, depende de prévia autorização do Usuário. 

§4º A qualquer tempo, o Usuário poderá requerer, sem ônus, outro documento de 

cobrança, que contenha exclusivamente valores correspondentes à prestação do SMP. 
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§5º A prestadora deve oferecer ao Usuário no mínimo seis possíveis datas para efetuar 

seus pagamentos mensais. 

§6º Havendo concordância do Usuário, os demonstrativos e faturas do serviço de duas 

ou mais Estações Móveis podem ser apresentados em um único documento de 

cobrança, agrupando seus Códigos de Acesso.” 

 

Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em desacordo com 

as regras da ANATEL, pois as operadoras possuem até 5 (cinco) dias úteis antes do prazo 

de pagamento para entregarem as faturas.  

 

Sendo assim, se faz necessária a retificação do edital, para a adequação do prazo 

de apresentação das faturas e seu pagamento, conforme os ditames da Agência 

Reguladora. 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a suspensão do presente Pregão, 

para que sejam os itens ora impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço 

de telecomunicações (Resolução ANATEL n. 477/2007, Lei n. 9472/97, Portaria n. 

1960/96) e à Lei n. 8.666/93, de forma a assegurar o direito público subjetivo desta 

Impugnante e demais operadoras de participar de certame elaborado em conformidade 

com as diretrizes dos diplomas legais acima indicados. 

 

Caso contrário requer à impugnante que seja acolhida as razões da presente 

impugnação, para que esta douta autoridade proceda à anulação do certame em 

referência, nos termos do artigo 49 da Lei n. 8.666/93. 

 

Lambari/MG, 13 de maio de 2015. 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 

___________________________ 
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